COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei nº 28, de 7 de abril de 2011, do Sr. Prefeito Municipal. 

Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.

Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. Assim, verificamos que não existem impedimentos para a sua tramitação. 
Entretanto, adotamos o posicionamento da Assessoria Jurídica da Casa, apresentando a seguinte emenda: 

Emenda nº. 1. O “caput” do art. 3º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação: 
”Art. 3º - O Conselho Municipal de Turismo – COMTur - será integrado pelos membros abaixo discriminados, observada a seguinte divisão:

I - Poder Público: 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos; 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura; 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e 01 (um) representante do Legislativo, escolhido dentre seus servidores;
II - Sociedade Civil: 01 (um) representante dos proprietários da rede hoteleira, pousadas e similares locais; 01 (um) representante da rede de restaurantes, bares, lanchonetes e similares locais;  01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Cordeirópolis (ACIAC);  01 (um) representante entre os proprietários da agência de viagem e guias turísticos do Município; 01 (um) representante da Associação de Agricultores de Cascalho;  01 (um) representante das Associações Culturais ou Históricas;  01 (um) representante do Centro de Citricultura Sylvio Moreira; 01 (um) representante dos profissionais da área de Comunicação escrita e falada.
Desta forma, julgamos que o presente projeto e esta emenda estão aptas a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 2011. 
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